
INDICAÇÃO Nº 
2819
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes para adoção de medida que vise a manutenção hidráulica, elétrica, telhado urgente, marquise caindo o que foi solicitado via ofício 039/2011, para DRE.  A cidade de Pinhalzinho necessita da construção de uma nova Escola Estadual,visando o atendimento da demanda, com a maior brevidade possível, necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual Prof. Estanislau Augusto localizada na Rua Maestro Braga , 34, Centro, no Município de Pinhalzinho.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Prof. Estanislau Augusto localizada na Rua Maestro Braga”, do Município de Pinhalzinho, precisa urgentemente de melhores condições no ambiente da escola e de atenção por parte dos órgãos competentes para  oferecer aos jovens cursos diferenciados e vir a proporcionar esporte e lazer, para que não fiquem na ociosidade e não haja tanta evasão escolar e minimize os impactos que o tráfico de drogas na escola está ocasionando aos alunos.

A Escola Estadual “Prof. Estanislau  Augusto”é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Pinhalzinho. Fundada em 21 de Janeiro de 1950 e oferece ensino de qualidade a 608 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli

SPL - Código de Originalidade: 1145873 160713 1136


